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Unidade V 

Censo Escolar: Políticas Públicas e Controle Social

CACS Fundeb

Na unidade anterior você aprendeu sobre as funcionalidades do Sistema Educacenso e sobre como realizar 
a declaração das informações no Sistema. Agora iremos explicar um pouco mais sobre a importância da utilização 
desses dados, no âmbito das políticas públicas, e sobre a importância do acompanhamento e do controle social das 
informações declaradas no Censo Escolar. Ao final desta unidade esperamos que você seja capaz de:

:: Compreender o que são políticas públicas.
:: Relacionar a utilização dos dados do Censo Escolar com o planejamento, elaboração, execução e acompanhamento de 

políticas públicas educacionais.
:: Identificar os princípios de organização do controle social.
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:: Caracterizar um exemplo de controle social.
:: Reconhecer as ferramentas por meio das quais é possível 

realizar o controle social das informações do Censo Escolar.

5.1 O que é política pública?

Uma boa maneira de compreendermos o 
significado de uma palavra ou de um termo é 
buscar seu significado original. A palavra “política” 
tem origem grega, politikó, e representa a pessoa 
que participa nas decisões da cidade (pólis). A 
palavra “pública” tem origem no latim, publica, 
e significa “povo” ou “do povo”. Assim sendo, a 
expressão política pública está relacionada à 
participação do povo nos rumos e decisões da 
cidade. Cabe ressaltar que essa participação teve 
e ainda tem variações no tempo e no espaço de 
acordo com as demandas históricas, conjunturais 
e estruturais de cada período e lugar. 

A expressão “política pública”, de modo geral, refere-se ao 
papel do Estado e a sua capacidade de responder às demandas 
que emanam da sociedade, ou seja, as linhas de ação que 
serão postas em prática, ou em execução, para atender às 
necessidades da população.

Não existe uma única, nem melhor, definição 
sobre o que seja política pública. Assim, é 
interessante conhecer diferentes teorias para 
ampliar nosso próprio conhecimento sobre o tema. 

O que são Políticas Públicas?

Encontramos em Souza (2006), autores que buscam definir 
este conceito. Confira! 

“Mead (1995) define políticas públicas como um campo 
dentro do estudo da política que analisa o governo à luz 
de grandes questões públicas e Lynn (1980) a define como 
um conjunto de ações do governo que irão produzir efeitos 
específicos. Peters (1986) segue o mesmo veio: para ele, 
política pública é a soma das atividades dos governos, que 
agem diretamente ou através de delegação, e que influenciam 
a vida dos cidadãos. Dye (1984) sintetiza a definição de política 
pública como “o que o governo escolhe fazer ou não fazer”. 
A definição mais conhecida continua sendo a de Laswell, 
ou seja, decisões e análises sobre política pública implicam 
responder às seguintes questões: quem ganha o quê, por que 
e que diferença faz”. 
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“(...) do ponto de vista teórico-conceitual, a política 
pública em geral e a política social em particular são campos 
multidisciplinares, e seu foco está nas explicações sobre a 
natureza da política pública e seus processos. Por isso, uma 
teoria geral da política pública implica a busca de sintetizar 
teorias construídas no campo da sociologia, da ciência política 
e da economia. As políticas públicas repercutem na economia 
e nas sociedades, daí porque qualquer teoria da política 
pública precisa também explicar as inter-relações entre 
Estado, política, economia e sociedade.” 

Fonte: SOUZA, C. Políticas Públicas: uma revisão da literatura. 
Sociologias. Porto Alegre, ano 8, nº 16, jul/dez 2006, p. 20-45.

Secchi (2013) possui uma definição interessante sobre Polí-
ticas Públicas: “tratam do conteúdo concreto e do conteúdo 
simbólico de decisões políticas, e do processo de construção e 
atuação dessas decisões”.

Proponho seguir nosso raciocínio partindo des-
sa última definição, pois me parece apropriada 
para explicar, por exemplo, como enfrentar um 
problema específico ligado à educação pública. 

Nós frequentemente ouvimos alguém dizer: “É 
preciso rever a política de educação básica no 
Brasil”. 

É verdade! Esse exemplo ilustra bem o sentido da 
palavra “política” conforme a concebemos aqui, 
pois nos mostra uma dimensão mais concreta do 
termo, isso é, evidencia as relações que existem 
entre a política com as orientações necessárias 
para a tomada de decisão e ação.

Vamos pensar juntos! Se existe um problema, 
podemos avaliar que há uma situação que não 
está adequada, como também criamos uma 
expectativa de que uma solução seja proposta. 
Vocês concordam?

Claro! E, em se tratando da coisa pública, as polí-
ticas públicas podem se constituir em instrumen-
tos necessários para se promover as mudanças 
que irão alterar essa realidade.

Neste sentido, observem que o Censo Escolar é 
uma ferramenta indispensável para se conhe-
cer a realidade das escolas, e da educação nos 
municípios, nos estados, no Distrito Federal, e no 
País. Além de fotografar essa realidade e permitir 
a visualização dos problemas, o Censo também 
auxilia os diversos atores educacionais a vislum-
brar possíveis soluções para esses problemas.
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Então, proponho conhecermos como isso se dá 
na prática!

O processo de elaboração de políticas públicas 
envolve vários aspectos e, didaticamente, pode 
ser compreendido como um ciclo que comporta 
várias fases que vão desde a elaboração, a execu-
ção e o acompanhamento.

E, nesse contexto, é importante que possamos 
visualizar e compreender em que medida os 
dados do Censo Escolar podem auxiliar o ciclo 
dessas políticas.  

5.2 Elaboração de políticas públicas
Elaborar política pública significa definir quem decide o quê, 

quando, com que consequências e para quem. São questões vol-
tadas para a natureza do regime político em que se vive, do grau 
de organização da sociedade civil e da cultura política vigente.

As políticas públicas no Brasil propõem responder às 
demandas da sociedade, e são formuladas por iniciativa dos 
poderes executivo e legislativo de forma articulada ou não, 
porém, com base em demandas e proposições da sociedade, 
representada por seus inúmeros segmentos.

2012
2013

2011 

TRANSPORTE

ALIMENTAÇÃO EDUCAÇÃO

A participação da sociedade na formulação, 
acompanhamento e avaliação das políticas públicas está 
garantida pela Constituição Federal e pelas leis específicas que 
as instituiu. No caso da Educação, a sociedade brasileira participa 
mediante os Conselhos em nível municipal, estadual e nacional. 

Além disso, podemos citar as audiências públicas, encontros 
e conferências setoriais, pois são instrumentos que vêm sendo 
utilizados nos últimos anos como mecanismos de participação e 
controle social englobando os diversos segmentos da sociedade.
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Segundo Meny e Thoenig (1992, p.105 apud Bittencourt, 2007. p. 37 e 38) o ciclo de elaboração de políticas públicas pode ser 
assim definido:

Identificação de um problema: o sistema político nota a existência de um problema que precisa de um trata-
mento e o inclui na agenda de uma autoridade pública.

A formulação de soluções: as respostas são elaboradas, analisadas e negociadas de forma a estabelecer um 
plano de ação pela autoridade pública.

A tomada de decisão: a autoridade pública oficialmente competente, escolhe uma solução que será legitimada 
por meio da política pública.

A execução do programa: uma política é aplicada e administrada pela autoridade pública. É a fase executiva.

O encerramento da ação: é produzida uma avaliação de resultados que desencadeia o fim da ação empreendida.

É necessário observar que as diferentes etapas interferem umas nas outras, demonstrando não haver uma sucessão 
linear ou mesmo um sentido único de dependência lógica entre elas. Assim sendo, essa subdivisão tem apenas o intuito 
de facilitar a compreensão do processo. 
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Observe o fluxograma a seguir:

Figura 7 – Ciclo das políticas públicas

Identificação 
de um problema

Formulação de 
uma solução

Proposta de 
uma resposta

Política efetiva 
de ação

Execução 
ou aplicação 

da ação

Demanda 
por uma 

ação pública

Avaliação 
dos resultados 

e encerramento

Tomada 
de decisão

Impactos 
em campo

Ação política 
ou reajuste

Resolução de um 
problema ou final 

de uma política

Fonte: BITTENCOURT, Fernando M. R. Elaboração e Análise de Políticas Públicas. Brasília, POSEAD/Universidade Gama Filho, 2007. p.38.

Agora, não só iremos detalhar cada uma dessas etapas, como também iremos demonstrar por meio de exemplos 
práticos, como os dados do Censo Escolar podem contribuir para a elaboração e análise de políticas públicas adequadas 
para a realidade nacional, estadual, municipal e distrital.
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5.2.1 Identificação de um problema – Formação 
da Agenda

Quando percebemos uma situação real insatis-
fatória e, a partir dela, idealizamos uma situação 
melhor, estamos identificando um problema.  A 
partir da identificação de um problema é que 
podemos delimitá-lo, descobrir suas causas, 
identificar os envolvidos, avaliar a situação e 
buscar possíveis soluções.

Você já observou que identificar e solucionar 
todos os problemas de uma sociedade é uma 
tarefa quase impossível?  

Verdade! Isso pode ser justificado não somente 
pelo grande número de demandas existentes, 
como também pela sua diversidade e pela falta 
de recursos necessários para atender a todas as 
necessidades. 

Isso mesmo! Desta forma é necessário fazer 
escolhas, ou seja, é preciso definir quais ques-
tões serão tratadas pelo governo. O processo de 
identificação e definição da lista de problemas 
que serão atendidos  pelo governo é chamado 
de Formação da Agenda. Existe uma série de 
questões que determinam quais  problemas 
serão inseridos na Agenda Governamental.

A Formação da Agenda para elaboração de política na 
área educacional, por exemplo, depende em grande parte 
de um sistema de coleta de informações e avaliações da 
educação que proporcionem os subsídios necessários para 
identificação de um problema. No âmbito federal, o Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep) é o responsável por realizar tais tarefas por meio 
da realização dos censos educacionais e da aplicação de 
avaliações  nacionais.

Importante lembrar que o feedback de ações 
governamentais anteriores, também proporciona 
informações para a construção da  agenda. Os resultados 
obtidos com programas anteriores apontam falhas nas 
medidas adotadas, bem como outros problemas observados 
devido à ação governamental, ou seja, a avaliação de uma 
política também traz subsídio para criação de novas políticas 
públicas.

Destaca-se que, mesmo que uma questão seja inserida 
na Agenda Governamental, isso não significa que ela será 
prioritária. Isso só ocorre quando diversos fatores se juntam, 
tais como garantia de direitos, vontade política, mobilização 
popular, percepção financeira da implementação,  entre outros.



Cu
rs

o 
Ce

ns
o 

Es
co

la
r d

a 
Ed

uc
aç

ão
 B

ás
ic

a

12

5.2.2 A formulação de soluções – Planejamento 
de políticas públicas

O planejamento é a fase que irá definir os objetivos e metas 
a serem seguidos e ainda, como alcançá-los, na construção 
da política pública.  Trata-se de um processo contínuo e 
dinâmico que consiste em um conjunto de ações intencionais, 
integradas, coordenadas e orientadas para tornar realidade 
um objetivo futuro (ou uma demanda), de forma a possibilitar 
(facilitar) a tomada de decisões.

Em se tratando de políticas públicas 
educacionais, observem que, a partir dos dados 
obtidos no Censo Escolar, é possível produzir, 
periodicamente, análises e diagnósticos capazes 
de subsidiar o planejamento de novas políticas 
para o sistema educacional brasileiro, de acordo 
com as necessidades que existam ou que 
venham a surgir. 

Isso quer dizer que, a partir das informações 
do Censo Escolar, o Estado é capaz de planejar 
novos projetos, programas e planos de ação com 
vistas a contribuir para o desenvolvimento da 
educação nacional. 

Durante o planejamento, os dados podem ser utilizados  
para que seja conhecido  o cenário educacional brasileiro 
durante um período histórico e contribuir para  a definição das 
linhas de ações das políticas públicas.

Vejam que, na organização da área educacional 
os dados podem servir como um instrumento 
de ponderação entre as modalidades e etapas 
de ensino que necessitem de maior ou menor 
atenção, bem como podem servir de diagnóstico 
de problemas e necessidades de definição de 
ações para saná-los.

É nessa etapa da elaboração da política pública que se faz 
necessário transformar os dados estatísticos em informação 
relevante para o problema, buscando compreender os detalhes 
do que deverá ser resolvido, levando em consideração os 
conhecimentos e experiências da área educacional dos atores 
envolvidos.

A disponibilidade de um banco de dados amplo, com 
informações relevantes, válidas e confiáveis certamente 
potencializa as chances de sucesso do processo de 
planejamento das políticas públicas educacionais.

Segundo Oliveira (2006) “o processo de planejamento é um 
processo de decisão político que depende de informações 
precisas, transparência, ética, temperança, aceitação de visões 
diferentes e vontade de negociar e buscar soluções conjunta-
mente que sejam aceitáveis para toda sociedade principal-
mente para as partes envolvidas” (grifo nosso).
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 Verdade! Se observarmos bem, vamos ver que 
o Plano Nacional de Educação (PNE) é o maior 
exemplo de planejamento a longo prazo da área 
educacional. 

Isso mesmo! A Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, que aprova o Plano Nacional de Educação 
foi elaborada tendo como subsídio os dados do 
Censo Escolar e outros levantamentos estatís-
ticos. Demonstrando assim, a importância dos 
dados para se estabelecer metas e objetivos a 
serem cumpridos durante a década de vigência 
do plano.

Saiba mais!

Para saber mais sobre o Plano Nacional da Educação, acesse: 
http://pne.mec.gov.br.

5.2.3 A tomada de decisão – Planejamento de 
políticas públicas

Após a realização dos levantamentos de informações e 
efetivação do planejamento para definição das metas a serem 
alcançadas, é o momento de escolher as ações que servirão 
como resposta aos problemas definidos na Agenda. 

É nesse momento, por exemplo, que se define os recursos  e 
o prazo para realização da política, bem como, são elaboradas 
as leis, decretos, normas, resoluções, entre outros atos da 
administração pública que devem dispor sobre as ações.

5.2.4 Execução de políticas públicas
É no momento da execução que os planos e escolhas 

são convertidos em ações e essas, em resultados. Esta 
fase envolve uma série de sistemas ou atividades da 
administração pública: o sistema gerencial e decisório, 
os sistemas de informação, os agentes implementadores 
da política, os sistemas logísticos e operacionais (recursos 
materiais, financeiros), entre outros.

Durante este período, as políticas podem sofrer 
diversas transformações dependendo da posição do corpo 
administrativo, que é o responsável pela execução da política.

Destaca-se que o momento da execução da política 
está diretamente relacionado à fase de formulação 
de soluções, ou seja, se o resultado da negociação no 
momento de formulação de uma política é o desenho 
de uma política ruim, com um diagnóstico impreciso e 
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inconsistente da realidade política e institucional, a chance 
de implementação dessa política é pequena.

Por isso, é tão importante que os dados do Censo Escolar 
sejam fidedignos à realidade escolar, de maneira a poder 
subsidiar adequadamente a formulação e a implementação 
da política pública.

A utilização dos dados do Censo Escolar na 
implementação de política pública ganha destaque 
no cenário educacional brasileiro, principalmente, em 
políticas que envolvem repasses expressivos de recursos. 

Atualmente, grande parte dos recursos repassados pelo 
Governo Federal aos estados, municípios e Distrito Federal 
tem como base os dados do Censo Escolar, tais como: 

:: Programa Nacional do Livro Didático (PNLD);

:: Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE); 

:: Programa Nacional de Transporte Escolar (PNATE);

::  Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE); e

:: A determinação dos coeficientes de distribuição dos recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

5.2.5 Encerramento da ação – Avaliação das políticas públicas
A avaliação é um elemento essencial para as políticas públicas. Apesar de está sendo apresentada como a última etapa do 

processo de elaboração de política pública, isso não significa que ela possa ser realizada apenas quando terminada a ação. 
Ao contrário, o ideal é que a avaliação seja feita em todos os momentos do ciclo de elaboração da política pública.
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A avaliação realiza a análise das informações que envolvem o programa, o que permite a percepção dos erros e pode levar 
ao aperfeiçoamento do processo. Os dados utilizados para a análise de programas na área educacional podem se originar de 
diferentes sistemas; porém, atualmente o Censo Escolar é a principal fonte de informações para avaliação da implementação 
de políticas públicas educacionais no País.

Para exemplificar, podemos citar a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Observe 
atentamente o gráfico  a seguir:

Gráfico 2 – Evolução da Política de Inclusão nas classes comuns do ensino regular
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 Como você pode observar, a  avaliação da 
implementação dessa política nas escolas 
brasileiras foi realizada com base nos dados 
do Censo Escolar. Veja que, a partir da 
implementação da política, houve um aumento 
significativo de alunos com deficiência, 
transtorno global do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação, matriculados em 
turmas do ensino regular. 

Resumindo, é na avaliação das políticas públicas que 
são analisados os impactos, a eficiência,  a eficácia e a 
sustentabilidade das ações desenvolvidas. Essa etapa 
possibilita a correção, a prevenção de desarcertos e a criação 
de novas informações para futuras políticas públicas; permite 
que a administração faça a devida prestação de contas das 
atitudes tomadas;  indica se os resultados produzidos estão 
de acordo com os resultados esperados e identifica os 
obstáculos que dificultam o desenvolvimento do processo; 
além disso, fomenta a comunicação e a cooperação entre os 
diversos atores.

E quem são os responsáveis por realizar essa ava-
liação? 

Boa pergunta! Lembro que a avaliação é realiza-
da em duas instâncias: interna e externa. Em se 
tratando da avaliação interna, essa é feita pelos 
responsáveis pela gestão do programa; em rela-
ção à avaliação externa, essa é realizada por 
especialistas não participantes do programa.

Importante ressaltar que a avaliação interna 
é vantajosa, pois permite a seus responsáveis, 
não só adquirir maior conhecimento sobre o 
programa, como também ter acesso mais fácil 
às informações de que precisam. Já a avaliação 
externa conta com o fator da imparcialidade, 
o que gera maior credibilidade em relação ao 
público externo.

Curiosidade
O Plano Nacional de Educação, ao instituir as metas que 
deverão ser atingidas no próximo decênio, também estipulou 
a necessidade da avaliação da realização das metas no  §2º do 
artigo 5º da Lei nº 13.005, de 25 junho de 2014, http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm, 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep), tendo como referência os dados da 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), do censo 
demográfico e dos censos  nacionais da educação básica e 
superior mais atualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13005.htm
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Gostei muito de entender como os dados 
do Censo Escolar colaboram no processo de 
elaboração da política pública. Mas gostaria 
de visualizar um exemplo do passo a passo da 
implementação de uma política.

Acredito que posso ajudar! Participei de algumas 
reuniões no Ministério da Educação a respeito 
da implantação das políticas para atendimento 
da Educação Infantil, pois, como você sabe, esse 
nível de ensino é de responsabilidade munici-
pal. A demanda de ampliação do atendimento a 
educação infantil se faz necessária como garan-
tia dos direitos das crianças de 4 e 5 anos de ida-
de na pré-escola, conforme previsto na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/1996). Assim, posso apresentar um exem-
plo que ilustra o uso dos dados do Censo Escolar 
em cada fase da implantação dessa política. 

1. Identificação de um problema: os dados do Censo 
Escolar e do Censo demográfico apontaram a necessidade 
de atendimento das crianças de 0 a 5 anos. Dessa forma, foi 
pautada na Agenda governamental a elaboração de iniciativas 
que auxiliassem os governos municipais para o atendimento 
dessa demanda.

2. A formulação de soluções: para identificar as melhores 
soluções para o problema apresentado foi levantado no Censo 
Escolar o número de matrículas da educação infantil e as esco-
las que realizavam esse atendimento, bem como os dados de 

sua infraestrutura. Durante a análise dos dados foi constatada 
a necessidade de criação de espaços específicos para atendi-
mento dessa demanda. Além disso, foi levantado junto com 
o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA) a 
pauta do atendimento de crianças das classes mais pobres da 
população que não tinham acesso a esse tipo de atendimento.

3. Como soluções foram apresentadas duas propostas: 
a implementação do Programa Nacional de Reestruturação 
e Aquisição de Equipamentos para a Rede Escolar Pública de 
Educação Infantil (Proinfância) e a Ação Brasil Carinhoso.

4. A tomada de decisão: foram formuladas as legislações 
para os programas com a definição de regras para sua exe-
cução. Dentro da legislação, nos casos que convém, o Censo 
Escolar é citado como fonte para execução do programa, como 
exemplo no repasse dos recursos do Brasil Carinhoso aos 
municípios.

5. A execução do programa: toda creche criada pelo 
Proinfância deve ser cadastrada no Censo Escolar para integrar 
a rede municipal de ensino e poder usufruir dos recursos que 
serão direcionados ao município. No processo de execução do 
programa não se faz menção ao Censo Escolar, pois as escolas 
ainda serão criadas, mas após a construção das escolas elas 
fazem parte do escopo da coleta do Censo Escolar. Com rela-
ção à execução dos recursos do Brasil Carinhoso, a Resolução 
nº 19, de 29 de setembro de 2014, determina que o repasse do 
recurso para os municípios será realizado com base no número 
de matrículas de crianças de 0 a 48 meses beneficiárias do 
Programa Bolsa-Família declaradas no Censo Escolar.

6. Encerramento da ação: os dados do Censo Escolar apre-
sentam de forma representativa os efeitos da implementação 
das políticas direcionadas a educação infantil. Nos últimos 
anos houve um aumento significativo no número de matrí-
culas dessa etapa de ensino, demonstrando a efetividade da 
política, conforme você pode observar na tabela a seguir.
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Tabela 1– Número de matrículas na educação infantil – 2007 a 2016

Ano
Matrículas na Educação Infantil

Total Creche Pré-escola

2007 6.509.868 1.579.581 4.930.287

2008 6.719.261 1.751.736 4.967.525

2009 6.762.631 1.896.363 4.866.268

2010 6.756.698 2.064.653 4.692.045

2011 6.980.052 2.298.707 4.681.345

2012 7.295.512 2.540.791 4.754.721

2013 7.590.600 2.730.119 4.860.481

2014 7.855.991 2.891.976 4.964.015

2015 7.972.230 3.049.072 4.923.158

2016 8.279.104 3.238.894 5.040.210

Fonte: Censo Escolar MEC/Inep/Deed 2007 a 2016.
Nota: 1) Não inclui matrículas em turmas de atendimento complementar e atendimento educacional especializado (AEE).

Muito interessante! Confesso que pela primeira vez consegui visualizar, de fato, não somente como os dados do 
Censo Escolar são utilizados na elaboração das políticas públicas, como também perceber a importância do meu 
trabalho. Isso me motiva a ser cada vez mais cuidadosa durante a declaração das informações no Educacenso.
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5.3 O que é controle social?

Vimos, na seção anterior, o que são Políticas Públicas e 
como, através dos dados e informações coletados pelo Censo 
Escolar, são planejadas as políticas educacionais no Brasil. 

Agora, abordaremos a definição de Controle Social e como 
ele pode ser um mecanismo de acompanhamento do Censo 
Escolar.

Você sabia que qualquer cidadão, individual 
ou coletivamente, pode exercer a função de 
planejamento, gestão e controle das políticas 
públicas?

É o que chamamos de democracia participativa, termo 
fundamentado na Constituição brasileira, que institui o Estado 
brasileiro como um Estado Democrático “destinado a assegurar 
o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça”, com base no princípio da soberania popular: "Todo 
poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição1" .

Assim, a participação popular é um direito, que além de ser 
regulamentado por leis específicas, especialmente aquelas 
que criam os conselhos de políticas públicas, pode ser 
exercido fora dessas instâncias institucionais, pela população 
em geral, no acompanhamento das políticas públicas nas 
esferas federais, estaduais e municipais.

Curiosidade
A Lei Orgânica da Saúde dispôs sobre os Conselhos Nacional, 
Estaduais e Municipais de Saúde (Lei nº 8.080, 19/9/1990). 
Assim como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 
que regulamenta a criação dos Conselhos Nacional, Estaduais 
e Municipais dos direitos da criança e do adolescente (Lei nº 
8.069, 13/7/1990). 

Acompanhar a execução das políticas públicas é 
importante tanto para a democratização da gestão pública, 
quanto para a fiscalização na aplicação dos recursos, 
buscando a garantia de que estes sejam de fato utilizados 
para os fins aos quais foram destinados.

É isso o que chamamos de controle social: capacidade 
da sociedade de intervir nas políticas públicas, por meio 
do acompanhamento, fiscalização e controle das ações da 
Administração Pública. É uma forma de compartilhamento do 
poder de decisão entre Estado e sociedade, se constituindo 
como um mecanismo de prevenção da corrupção e de 
fortalecimento da cidadania. O controle social pode 
ser exercido por qualquer cidadão, individualmente ou 
coletivamente, como por exemplo, por meio dos conselhos de 
políticas públicas. 

Saiba mais! 

Para saber mais sobre a definição de controle social, leia: FNDE. 
Controle social para conselheiros (2010, p. 35); CGU. Coleção 
Olho vivo – Controle Social (2010, p. 16); Boletim Repente nº 
29 – Controle social das políticas públicas (Agosto/08). 

1 BRASIL, 1988.
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Além do controle social, há outra forma de 
controle exercida pela própria Administração 
Pública e por organizações privadas, 
denominada de controle institucional. No 
Brasil, há órgãos da administração pública que 
possuem a competência de fiscalizar a aplicação 
dos recursos públicos, tais como: o Congresso 
Nacional; os Tribunais de Contas da União, dos 
Estados e dos Municípios; as Controladorias-
Gerais da União, dos Estados e dos Municípios; 
os Ministérios Públicos, entre outros. 

Portal da Transparência

“O Portal da Transparência do Governo Federal é um canal 
pelo qual o cidadão pode acompanhar a utilização dos 
recursos federais arrecadados com impostos no fornecimento 
de serviços públicos à população,  além de se informar sobre 
outros assuntos relacionados à Administração Pública Federal. 
O site, lançado em novembro de 2004, é mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União (CGU) e tem o objetivo de garantir e ampliar 
a transparência da gestão pública e fortalecer a participação 
social na fiscalização dos gastos e investimentos do Poder 
Executivo Federal.”

Para saber mais acesse:

http://www.transparencia.gov.br/

Agora que apresentamos a definição de controle 
social e que você já sabe que ele pode ser 
exercido por meio de conselhos de políticas 
públicas, vamos explicar as formas e mecanismos 
de realização de controle do planejamento 
e da execução das políticas educacionais, 
especialmente, no acompanhamento do Censo 
Escolar.

5.4  O controle social das políticas públicas para a 
educação: um mecanismo de acompanhamento do 
Censo Escolar

Há conselhos específicos responsáveis por acompanhar, 
fiscalizar e controlar as políticas educacionais, como por exemplo: 
o Conselho Nacional, os Conselhos Estaduais e Municipais de 
Educação, além do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundeb – CACS/Fundeb.

Com relação ao Censo Escolar, cabe aos Conselheiros 
do CACS/Fundeb as atribuições de supervisão e 
acompanhamento da realização do Censo.

Saiba mais!

No âmbito das escolas, há também a possibilidade de 
implantação dos Conselhos Escolares. 

Para mais informações sobre esses Conselhos, acesse no 
portal do MEC o Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares:

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view
=article&id=12384&Itemid=657
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Com relação a atuação dos conselheiros do CACS/
Fundeb no Censo Escolar, o Inep elaborou uma cartilha com 
orientações para os conselheiros, sobre o acompanhamento e 
a supervisão da realização do Censo Escolar.

Para mais informações sobre a Cartilha, acesse o Portal do 
Inep:

http://portal.inep.gov.br/matricula-inicial

A Lei nº 11.494/2007 que instituiu o Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb) determinou a criação do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb 
– CACS/Fundeb. O Conselho é um órgão colegiado que tem 
como função principal o acompanhamento e controle social 
sobre a distribuição, a transferência, o planejamento e a 
aplicação dos recursos do Fundo, no âmbito de todas as esferas 
administrativas: municipal, estadual e federal.

Uma das atribuições do CACS/Fundeb é acompanhar a 
realização do Censo Escolar, no município ou no estado onde o 
conselheiro atua.

Mas por que é tão importante que o conselheiro 
do Fundeb participe do processo de realização 
do Censo Escolar? 

Vimos que os conselhos de políticas públicas devem 
acompanhar a execução das políticas públicas, fiscalizando 
a aplicação dos recursos. No caso do Fundeb, a distribuição 

dos recursos é realizada com base no número de matrículas 
da educação básica declarados no último Censo Escolar. 
Assim, as informações do Censo podem auxiliar o conselheiro 
a acompanhar se os recursos recebidos pelos municípios ou 
estados estão sendo de fato utilizados para os fins aos quais 
foram destinados.

Além disso, o acompanhamento da declaração 
dos dados no Censo Escolar permite verificar 
se as informações declaradas realmente repre-
sentam a realidade do município. É importante 
averiguar, por exemplo, se todas as escolas estão 
declarando seus dados ou até mesmo se estão 
declarando alguma informação de maneira 
indevida de forma a prejudicar o município, ou 
mesmo as pessoas que fazem parte das comuni-
dades escolares.

Veremos a seguir, de que forma integrantes de 
conselhos, como o do Fundeb, e a população 
em geral podem supervisionar a realização do 
Censo, em cada uma das etapas de coleta dos 
dados. Acompanhe conosco!
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:: Durante a primeira etapa de coleta do Censo Escolar: Matrícula Inicial

Vimos na Unidade II, em “Etapas da coleta” que o Censo é realizado em duas etapas: a “Matrícula Inicial” e a “Situação do Aluno” 
e que os prazos para a realização das atividades da coleta do Censo Escolar são definidos, pelo Inep, anualmente, por meio da 
publicação de Portaria de Cronograma específica para cada ano.

Isso mesmo! O primeiro período da “Matrícula Inicial” consiste na coleta das informações nos quatro 
formulários do Censo Escolar: escola, turma, aluno e profissional escolar em sala de aula. 

Cidadãos, integrantes ou não de conselhos, podem acompanhar a realização desta etapa, por meio da conferência das 
informações declaradas ao Censo pelo diretor/responsável de cada uma das escolas. Essa conferência pode ser feita no 
Sistema Educacenso para aqueles que possuem acesso ou por sistemas disponibilizados pelo Inep de acesso público. Vejamos, 
primeiramente, como o usuário cadastrado no Sistema Educacenso pode acompanhar a declaração do Censo.

Inicialmente, é preciso ressaltar que as informações declaradas no Censo devem utilizar como referência o “Dia Nacional do 
Censo Escolar”, última quarta-feira do mês de maio. 

Exatamente! Outro momento no qual os conselheiros devem ficar atentos é o período de retificação. Após o 
período de coleta das informações no Sistema Educacenso, os dados preliminares são publicados no Diário 
Oficial da União (DOU), e o Sistema é reaberto para conferências e possíveis correções. Este período de 
retificação tem duração de 30 dias, sendo disponibilizados para os gestores municipais de educação relatórios 
com os dados, por escola. 

Esses relatórios apresentam dados, como: quantitativo de matrículas nas escolas do município de acordo 
com as diferentes modalidades e etapas de ensino; quantitativo de alunos que utilizam o transporte escolar; 
relação de escolas que não iniciaram o preenchimento do Censo Escolar – escolas faltantes; relação dos 
responsáveis pelo preenchimento do Censo Escolar das escolas. 
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Nesse momento a participação da sociedade, especialmente os integrantes de conselhos como o do Fundeb, 
junto com os técnicos responsáveis pelo Censo nos municípios ou estado, é de extrema relevância para auxiliar 
na verificação desses relatórios por escola, orientando os gestores escolares a realizar as conferências e possíveis 
correções, durante o período de retificação.

É responsabilidade de todos: escolas, Distrito Federal, estados e municípios – conferir os dados preliminares do 
Censo, publicados no Diário Oficial da União e, caso seja necessário, proceder às devidas correções, dentro dos 
prazos legais, no Sistema Educacenso.

Além dos relatórios disponíveis no Sistema Educacenso, que é restrito a usuários cadastrados, os cidadãos podem ter acesso 
aos dados declarados ao Censo Escolar por meio de outras ferramentas que não possuem restrição de acesso, tais como Data 
Escola Brasil e Consulta a Matrícula.

Página na web que disponibiliza informações referentes aos últimos dados publicados do Censo 
Escolar no Diário Oficial da União (preliminares ou finais) por escola. É possível fazer pesquisas 
referentes a escolas do sistema educacional brasileiro utilizando filtros tais como: Código da escola, 
Endereço, Município, Unidade da Federação (UF), Bairro, Dependência administrativa, Situação de 
funcionamento, Modalidade, Localização diferenciada da escola, Tipo de atendimento e Etapa. De 
cada escola é possível ter acesso às informações cadastrais da escola e dos quantitativos de matrículas 
declarados por etapa de ensino.

http://www.dataescolabrasil.inep.gov.br/dataEscolaBrasil/ 

Esta ferramenta está disponibilizada no Portal do Inep e por meio dela é possível verificar, por estado 
ou por município, o número de matrículas registradas de acordo com a etapa de ensino.

http://matricula.educacenso.inep.gov.br/

Data Escola Brasil

Consulta à Matrícula
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:: Durante a segunda etapa de coleta do Censo Escolar: Situação do Aluno

Na segunda etapa de coleta, o módulo “Situação do Aluno” são coletadas as informações de rendimento e movimento dos 
alunos cadastrados no Sistema Educacenso, a partir dos dados finais do Censo Escolar publicados no DOU.



U
ni

da
de

 V
 –

 C
en

so
 E

sc
ol

ar
: P

ol
íti

ca
s 

Pú
bl

ic
as

 e
 C

on
tr

ol
e 

So
ci

al

25

É isso mesmo! Acerca do rendimento escolar informa-se “aprovado” ou “reprovado”, e sobre o 
movimento: “transferido”, “deixou de frequentar” ou “falecido”. Assim como na primeira etapa, há 
um período de preenchimento das informações, realizado pelo diretor/responsável de cada escola, 
assim como um período de conferência dos relatórios disponibilizados e de possíveis correções. 

Você definiu bem esse processo! Como é a partir das informações declaradas na Situação do Aluno 
que importantes indicadores educacionais são elaborados, inclusive o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB), cabe à sociedade um olhar atento e o acompanhamento da realização de toda 
essa etapa. 

Portanto, é essencial que a sociedade em geral, integrantes de conselhos como o do Fundeb e da Alimentação Escolar, gestores 
dos sistemas municipais e estaduais de ensino, técnicos das coordenações estaduais e municipais do Censo, diretores das escolas 
e conselhos escolares, acompanhem a realização do Censo Escolar, se responsabilizando, cooperativamente, pelas informações 
declaradas. Dessa forma, contribuirão para a melhor execução das políticas públicas e para a fiscalização dos recursos públicos 
distribuídos aos estados e municípios, como prevenção da corrupção e fortalecimento da cidadania.

Inep
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Unidade V em síntese
Nesta unidade tivemos a oportunidade de conversar sobre o que é política pública e como os dados do Censo Escolar 
estão intrinsecamente relacionados ao processo de elaboração das políticas educacionais. Além disso, vimos a importância 
e a necessidade de se realizar o controle social das informações declaradas no Censo Escolar, tendo em vista que essas 
informações são essenciais para subsidiar as políticas públicas educacionais. Acompanhar de perto as ações do governo e de 
suas instituições e acompanhar e controlar a aplicação de recursos públicos são o exercício de direito e dever do cidadão. Os 
Conselhos exercem um papel fundamental no sentido de assegurar que os recursos públicos sejam utilizados adequadamente 
e em benefício de toda a população.
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Glossário

Avaliação de consistência: refere-se aos procedimentos 
de identificação/verificação de incoerências relacionados aos 
dados informados; verificação básica de erros de informação 
no preenchimento do Censo Escolar.

Banco de dados relacional: um banco de dados é uma 
aplicação que armazena as informações de dados em formato 
de tabelas. O que torna um banco de dados relacional são as 
relações que podem ser estabelecidas entre essas tabelas a 
partir de informaçoes primárias existentes em ambas.

Chaves primárias: são informações cadastrais ou combinação 
de informações que possuem a propriedade de identificar, 
por exemplo, uma pessoa ou uma instituição. Corresponde a 
uma informação determinante, pois se refere a um campo ou 
conjunto de campos que distingue cada registro de todos os 
outros registros de um banco de dados.

Educacenso:  é um sistema on-line que visa coletar, organizar, 
transmitir e disseminar os dados censitários. Para isso, mantém 
informações de escolas, turmas, alunos e profissionais escolares 
em sala de aula, em uma base de dados centralizada no Inep, 
possibilitando maior rapidez na atualização das informações. 

Escolas faltantes: são aquelas que responderam ao Censo 
Escolar do ano anterior e não responderam ao Censo Escolar 
do ano corrente.

Estatística descritiva: parte da estatística que lida com 

a organização, resumo e apresentação de dados. Essa 
caracterização e apresentação de dados de forma resumida e 
elucidativa também é conhecida como análise exploratória de 
dados. A representação dos dados pode ser feita por tabelas, 
gráficos e medidas descritivas de posição (por exemplo, a 
média, a mediana e a moda) e dispersão (por exemplo, a 
amplitude e o desvio padrão). 

Identificação única: é o número atribuído pelo Inep, 
composto por 12 dígitos, que identifica os alunos e 
profissionais escolares no Sistema Educacenso. 

Layout: para o Censo Escolar, é a disposição em que devem ser 
enviadas as informações dentro do arquivo texto no processo 
de migração de dados de sistemas próprios para o Sistema 
Educacenso. 

Migração: é o processo de declaração de dados ao Sistema 
Educacenso para usuários que possuem sistemas próprios de 
gestão escolar, por meio de procedimentos de exportação de 
dados para sistemas locais e importação para o Educacenso. A 
importação de dados deverá ser realizada com base no layout 
divulgado pelo Inep. 

NIS: o Número de Identificação Social (NIS) é o número de 
cada pessoa registrada no Cadastro Único. O NIS é de caráter 
único, pessoal e intransferível. 

Pesquisas comparativas: são pesquisas que realizam uma 
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comparação entre a mesma variável em grupos diferentes (ano de pesquisa, estado, país, faixa etária, etc.) com a finalidade de 
verificar semelhanças e explicar divergências. 

SIEd: o Sistema Integrado de Informações Educacionais (SIEd) caracterizava-se como sistema nacional de informações e estatísticas 
educacionais que fornecia informações e ferramentas gerenciais para todas as secretarias estaduais de educação, para municípios 
e delegacias regionais de educação. 

Txt.: é uma extensão para arquivos de texto que contém pouca formatação (ex.: sem negrito ou itálico). A definição do formato 
Txt. não é especificada, mas normalmente coincide com o formato aceito pelo sistema terminal ou simples editor. Arquivos com 
a extensão Txt. podem ser facilmente lidos ou abertos por qualquer programa que lê texto e, por essa razão, são considerados 
universais (ou plataforma independente).
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Contatos

:: Endereço do Formação pela Escola (FPE) 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) 
SBS - Quadra 2 – Edifício II - Elcy Meireles - Brasília - DF 
CEP: 70070-120 
E-mail: informar@fnde.gov.br
Tel.: (61) 2022-5450

:: Endereço do MEC/Inep 

Coordenação-Geral do Censo da Educação Básica – DEED
SIG - Quadra 04 - lote 327 - Zona Industrial – Brasília - DF 
CEP: 70610-908
Telefones: (61) 2022-3183/3186/3192/3157/3187
Portal do Inep: <http://portal.inep.gov.br>
Site do Censo Escolar: <http://portal.inep.gov.br/censo-escolar> 

:: Fala Brasil: 0800- 616161 

sac@fnde.gov.br
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